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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33212281051 48.399.006/0001-00 Rua Lucio Jose Filho 27 Parque Anchieta Rio de Janeiro RJ

00005147135 48.399.006/0001-00 Rua Lucio Jose Filho 27 Parque Anchieta Rio de Janeiro RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR GISELE CRISTINA DA SILVA BORGES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 25/10/2022 e arquivado em 25/10/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1228105-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.2.1228105-1
SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: B77E74D5-AF89-47B6-9EC6-AE9182C5B683

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/812553-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA ME
Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/812553-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

25/10/2022 10:06:30

JUCERJA
Último arquivamento:

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 104173898
Hash: B77E74D5-AF89-47B6-9EC6-AE9182C5B683

 - 

0 0 - 2 0 2 2 / 8 1 2 5 5 3 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

090

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: MICHAEL DOS PASSOS MARTINS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21973869025

E-mail: michaelpmartins@uol.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 25/10/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

25/10/2022

Data

ABERTURA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

SÓCIO PESSOA FÍSICA . MICHAEL DOS PASSOS MARTINS, Brasileira, Solteiro, nascido em 21/04/1999, 

Empresário, inscrito no CPF nº. 137.830.487-02, Identidade nº. 217179159, órgão expedidor DETRAN-RJ, 

RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA INACIA GERTRUDES, 161, PARQUE ANCHIETA, RIO DE 

JANEIRO, RJ, CEP 21.625-210 constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: SAFEMED DISTRIBUIDORA 

LTDA, .

DA SEDE (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA LUCIO JOSE FILHO, 27, 

SALA 207, PARQUE ANCHIETA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 21.635-290

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MEDICINAIS-COMERCIO ATACADISTA; PRODUTOS 

VETERINÁRIOS-COMERCIO ATACADISTA; APARELHOS ORTOPÉDICOS-COMERCIO ATACADISTA; 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-COMERCIO ATACADISTA; ARTIGOS PARA ESTÉTICA E 

BELEZA-COMERCIO ATACADISTA; PERFUMARIA COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL-COMERCIO ATACADISTA; MATERIAL DE LIMPEZA SEM PRODUTOS 

QUÍMICOS-COMERCIO ATACADISTA; MATERIAL DE ESCRITÓRIO-COMERCIO ATACADISTA; 

ARTIGOS DE PAPEL-COMERCIO ATACADISTA; MAQ E SUPRIMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE 

DADOS-COMERCIO ATACADISTA; MATERIAL CIRÚRGICO-COMERCIO ATACADISTA; 

INSTRUMENTO E MATERIAL ODONTOLÓGICO-COMERCIO ATACADISTA; INSTRUMENTO E 

MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR-COMERCIO ATACADISTA; ARTIGO DE VIDRO PARA 

LABORATÓRIO E HOSPITAIS-COMERCIO VAREJISTA; MATERIAL CIRÚRGICO-COMERCIO 

VAREJISTA; SUPRIMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS - COMERCIO ATACADISTA; 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO, ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR - 

COMERCIO ATACADISTA; DROGARIA E PERFUMARIA; PRODUTOS QUÍMICOS-COMERCIO 

ATACADISTA; SABÕES E DETERGENTES - COMERCIO VAREJISTA;

4644-3/01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano

4639-7/01 - Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral

4644-3/02 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Veterinário

4645-1/01 - Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de 

Laboratórios

4645-1/02 - Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia

4646-0/01 - Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria

4647-8/01 - Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria

4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

4649-4/09 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar, com Atividade de 

Fracionamento e Acondicionamento Associada

4651-6/01 - Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática

4651-6/02 - Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática

4664-8/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso Odonto-médico-hospitalar; 

Partes e Peças

4684-2/99 - Comércio Atacadista de Outros Produtos Químicos e Petroquímicos não Especificados Anteriormente

4691-5/00 - Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, com Predominância de Produtos Alimentícios

4771-7/01 - Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos, sem Manipulação de Fórmulas

4773-3/00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos

4789-0/05 - Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DECRETO Nº 1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir de seu registro e tem duração por tempo 

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 165.000,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS), 

dividido em 165.000 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) 

cada uma.

Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual
165.000MICHAEL DOS PASSOS MARTINS 100,00%165.000,00

Forma de Integralização Valor Integralizado

Dinheiro 165.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida por MICHAEL DOS PASSOS MARTINS, 

que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão isoladamente 

pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria.
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º CC E ART. 37, 

II DA LEI Nº 8.934/94)
CLÁUSULA OITAVA - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

DO FORO

CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro de Rio de Janeiro, RJ, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram que a sociedade preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 3º, I, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

RIO DE JANEIRO, 25 de outubro de 2022

CPF: 137.830.487-02

MICHAEL DOS PASSOS MARTINS
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA, NIRE 33.2.1228105-1, 

PROTOCOLO 00-2022/812553-7, ARQUIVADO EM 25/10/2022, SOB O NÚMERO (S) 

33212281051 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

137.830.487-02 MICHAEL DOS PASSOS MARTINS

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

25 de outubro de 2022.
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